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CONSELHO MUNICIPAL DESPORTOS 

Lei Municipal nº 13.894 de 02/07/2019 / Lei Municipal nº 14.565 de 27/01/2023 
 
 
 
 
 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
 
 
 
 

 
O Conselho Municipal de Desportos de Juiz de Fora-MG, no uso de suas atribuições 

legais, certifica, para os devidos fins, que a entidade esportiva abaixo identificada: 

 

 
Associação Superar - ASSUP (N° PROTOCOLO 190.998/2024) 

 

 
Encontra-se regularmente inscrita neste Conselho, cumprindo as exigências legais e 

regulamentares estabelecidas pela legislação vigente e pelo regimento do Conselho 

Municipal de Desportos, estando, portanto, apta a participar de programas, projetos 

e benefícios vinculados a esta instância de gestão esportiva. 

 

 
A presente certidão é válida até 30/01/2027. 

 

 
Juiz de Fora, 29 de setembro de 2025. 
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Cláudio Humberto Dias 
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